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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BLOCOS 
INTERTRAVADO DE CONCRETO E PARALELEPÍPEDOS RETANGULARES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA 
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AVISO  

EDITAL Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Torna-se público que o Município de Cipó, Estado da Bahia, através do Departamento 

de Licitações e Contratos, realizará PREGÃO em sua forma eletrônica, de acordo com 

as condições estabelecidas no Edital: 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
BLOCOS INTERTRAVADODE CONCRETO E PARALELEPÍPEDOS 
RETANGULARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CIPÓ/BA 

   

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: A sessão pública será realizada na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 20 de FEVEREIRO de 2026 com início 

às 09H31, horário de Brasília – DF. 

 

EDITAL: O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP no endereço eletrônico www.pncp.gov.br. 

 

 

Cipó/BA, 03 de fevereiro de 2026 

 

 

Lainne Horanna Santana Santos 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

O MUNICÍPIO DE CIPÓ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n.º 13.808.936/0001-95, com sede na Praça Juracy Magalhães, S/N, 
Município de Cipó, Bahia, CEP 48.450-000, por intermédio da sua Pregoeira Oficial e 
equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 089, de 31 de janeiro de 2024, em 
conformidade com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 390, de 29 de dezembro de 
2023, subsidiariamente, pelo Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 20/02/2026 às 
09h30min, licitação na modalidade PREGÃO sob o nº 003/2026 no Processo 
Administrativo nº 037/2026, em sua forma eletrônica tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
construção para atender as necessidades do Município de Cipó/BA, observadas as 
especificações e condições constantes no anexo I, Termo de Referência do Edital, 
devendo ser acessado pelo www.portaldecompraspublicas.com.br e mediante as 
seguintes condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases, através do sistema (wcompras). 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR - Órgão ou entidade da Administração responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, qual seja: SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
AQUICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO; SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

 
1. DA ABERTURA 

1.1. DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 20/02/2026 às 
09:30min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 
20/02/2026 a partir das 09H31. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
2. DO VALOR TOTAL ESTIMADO  

2.1. O valor total estimado da licitação é de R$ 6.068.250,00 (seis milhões, sessenta e 
oito mil e duzento e cinquenta reais). conforme consta no termo de referência.  
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as 
despesas decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão 
consignados no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais 
programáticas específicas do Órgão requisitante a serem informadas quando da emissão 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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da ordem de fornecimento, nota de empenho e/ou contrato, nos termos do Decreto 
Municipal nº 390, de 29 de dezembro de 2023. 
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1.  Não poderão participar desta licitação: 
4.2. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
4.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados. 
4.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.  
4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição.  
4.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.  
4.7. Qualquer pessoa física ou jurídica que se enquadre nas hipóteses previstas no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021.  
4.8. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e nas normas legais em que baseia este edital. 
 
5. DA EXCLUSIVIDADE E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 
E ENTIDADES BENEFICIÁRIAS DA LC 123/06  

5.1. A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo 
licitante, empresário ou sociedade será efetuada mediante a apresentação da Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, emitida em até 30 (trinta) 
dias anteriores a data da sessão, inserida no sistema no momento do envio dos 
documentos de habilitação, podendo a condição de ME e EPP ser consultada no balanço 
patrimonial do último exercício social.  
5.2. O presente edital se submete integralmente ao que dispõe os artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar 123/2006 com suas alterações introduzidas pela Lei Complementar 
147/2014. 
 
6.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

6.1. O certame será conduzido pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições:  
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio.  
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame.  
c) abrir a sessão pública.  
d) analisar e verificar a aceitabilidade das propostas.  
e) desclassificar propostas indicando os motivos.  
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço lote;  
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar.  
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h) declarar o vencedor. 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência de intenção de recursos.  
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico.  
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação.  
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação.  
6.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
6.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento 
da proposta inicial de preços e documentos de credenciamento exigidos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.  
6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante.  
6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através do suporte no www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 
preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
7.2. O licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações para a execução do objeto desta licitação.  
7.3. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, causando a 
desclassificação deste, caso se identifique.  
7.4. O Termo de Referência é parte integrante do edital, devendo serem obedecidas 
todas as suas determinações.  
7.5. Antes da abertura da sessão (consultar horário limite no sistema), os licitantes 
poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  
7.6. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do país, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
7.6.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional.  
7.6.2. Descrição detalhada do produto cotado indicando, no que for aplicável, a marca, 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do item no 
órgão competente, no que couber.  
7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e, 
havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste edital, 
incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na contratação.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as declarações constantes no Sistema de Pregão Eletrônico, a falsidade de 
declarações de que trata este edital e as que constam no sistema que se realiza o 
pregão, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital:  
7.9.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso. 
 
8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.  
8.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 
pormenorizadas exigidas no termo de referência e edital.  
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;  
8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;  
8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.  
8.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade ofertas com 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
8.4.1. A inexequibilidade das ofertas, na hipótese de que trata o item 8.4, só será validada 
após diligência da pregoeira ou exigência aos licitantes para que demonstrem a 
exequibilidade de sua oferta, nos termos do §2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

8.4.2. Independentemente da proposta apresentada não ultrapassar o percentual de 
50% (cinquenta por cento) de desconto em relação ao valor orçado pela Administração, 
a pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar diligências ou exigir do licitante a 
comprovação da exequibilidade da oferta, sempre que houver indícios concretos de 
inexequibilidade, tais como inconsistências nos custos, incompatibilidade com preços 
praticados no mercado, ausência de margens mínimas para cumprimento das 
obrigações contratuais ou outros elementos que comprometam a viabilidade da 
execução do objeto. 

8.4.3. Na hipótese prevista no item anterior, a não comprovação, pelo licitante, da 
capacidade de fornecer o objeto nas condições e no preço ofertado, dentro do prazo e 
na forma estabelecidos pela pregoeira, acarretará a desclassificação da proposta, por 
inexequibilidade, nos termos do §2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.4.4. Nos casos de eventuais ofertas demasiadamente acentuadas de lances em 
que venham prejudicar a competição, sucedidas de atos que contextualizem o 
desinteresse da efetiva competição no certame para futura contratação do objeto 
licitado, tal como a ausência de envio dos documentos de habilitação dispostos 
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no Edital e não atendimento ao item 8.4.1, será objeto de análise pormenorizada, 
podendo ser instaurado processo sancionador, de acordo com os indícios 
apurados.  
8.4.5. O preço ofertado só será considerado imediatamente inexequível, se admitido pelo 
próprio licitante ou em casos em que os preços se apresentarem impraticáveis para o 
produto/serviço a ser contratado. 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira 
e os licitantes.  
8.7. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
8.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.  
8.10.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).  
8.10.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema.  
8.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.14. Se a pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar 
a competitividade.  
8.15. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
8.16. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da pregoeira através de 
mensagens registradas no chat no sistema em que ocorre a sessão pública em 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo divulgadas data e hora para a 
sua reabertura.  
8.17. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da pregoeira. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
8.19. Será adotado no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto.  
9.2. A pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado em prazo não inferior a 2 (duas) horas, por 
meio de campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação.  
9.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da pregoeira, desde que solicitado, antes 
de findo o prazo estabelecido.  
9.2.2. A proposta vencedora deve conter:  
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e/ou 
Municipal, conforme o caso.  
b) O preço unitário e total para o produto cotado, especificados no Termo de Referência 
(anexo I deste edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto, mediante apresentação dos custos unitários da 
referida proposta de preços, conforme exigido no edital.  
c) A descrição dos produtos cotados de forma a demonstrar que atendem as 
especificações constantes no Termo de Referência.  
d) Prazo de validade da proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data prevista para abertura da licitação.  
e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.  
9.3. O não envio da proposta readequada, quando solicitada, com todos os requisitos 
elencados no subitem 9.2.2, bem como o descumprimento das diligências determinadas 
pela pregoeira acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração 
de processo sancionatório contra o licitante.  
9.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que 
importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações 
destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições 
iguais ou superiores às originalmente propostas.  
9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
9.6. Nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos no edital no sistema eletrônico.  
9.7. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma.  
9.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8.15 deste edital, 
se for o caso.  
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9.9. A pregoeira em caso de diligência, poderá convocar o licitante para enviar 
documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo 
prazo razoável para tanto, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação 
9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do produto ofertado, em compatibilidade com o Termo de 
Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de 
outras informações pertinentes, os quais devem constar na proposta anexada em 
conjunto com a habilitação.  
9.10.1. O prazo estabelecido pela pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceito pela pregoeira.  
9.11. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital.  
9.11.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
9.12. Se a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para 
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 
proposta vencedora.  
9.13. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 
diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título.  
9.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas e consideradas 
habilitadas deverão encaminhar proposta readequadas no prazo máximo de 2 (duas) 
horas, contados da solicitação da pregoeira, por meio de campo próprio do sistema. 
 
9.15. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
9.15.1. Considera-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de 
desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 (ou norma estadual ou municipal que discipline o tratamento 
diferenciado para MEs/EPPs), mediante a adoção dos seguintes procedimentos:  
9.15.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja 
proposta estiver no intervalo estabelecido no item 18.15.1, será convocada para, 
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 
preço ou lance, no prazo estabelecido no sistema após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão.  
9.15.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada 
como a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame.  
9.15.1.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
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8.15.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.15.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo definido no sistema 
decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou artigos 
de norma estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs/ 
EPPs).  
9.15.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame 
com a licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.  
9.15.1.7. O disposto nos subitens 9.15.1.1 a 9.15.1.5, somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  
9.15.2. O sistema convocará as licitantes nas condições estabelecidas na lei, no Decreto 
Municipal nº 390/2023 e as regras previstas no edital para que efetue o lance de 
desempate, conforme ordem de preferência.  
9.15.3. Não ocorrendo o desempate dentro dos parâmetros estabelecidos nos itens 
9.15.1 a 9.15.2, subsidiariamente serão aplicados os critérios dispostos no art. 60, §1º, I 
a IV da lei 14.133/2021.  
9.15.4. Em casos de serem esgotadas hipóteses mencionadas nos itens e subitens 
anteriores, momento que se realizará sorteio de acordo com os parâmetros adotados 
pelo sistema eletrônico em que se realiza as licitações eletrônicas. 
 
10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Os documentos de habilitação das licitantes devem estar vinculados ao CNPJ da 
matriz, no caso de participação da matriz, em caso de participação de filiais, os 
documentos de habilitação deverão estar vinculados à respectiva filial, salvo os 
documentos que a lei permita a emissão em nome tão somente da matriz.  
10.1.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original, por cópia, 
sendo que a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original. 
10.1.2. No caso de cópia autenticada por agente da Administração, esta deve conter os 
dados de matrícula, Departamento e nome completo do agente público responsável pela 
autenticação do respectivo documento.  
10.1.3. Em caso de documentos firmados por assinatura digital, deverá ser 
providenciado pelo licitante a remessa de comprovação/autenticidade da assinatura 
eletrônica emitido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI¹³, ou, ainda, 
deverá ser providenciada a apresentação/envio do arquivo digital original para 
verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-
Brasil, quando solicitado pelo Agente de Contratação. Caso os documentos sejam 
assinados manualmente, poderão ser autenticadas em cartório ou por servidor público 
competente, mediante cotejo do documento original. 
10.1.4. Não será aceito qualquer documento exigido neste edital que seja 
apresentado com assinatura digitalizada/escaneada, em razão da ausência de validade 
jurídica. 
10.1.4.1 Na hipótese de envio de documento na forma descrita no item acima, a 
empresa será declarada desclassificada/inabilitada. 
10.2. Para dar efetivo cumprimento das regras estabelecidas pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios da Bahia, através da Resolução TCM/BA nº 1.383/2019 que 
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alterou a Resolução nº 1060/2005, estabelecendo as normas para a apresentação da 
prestação de contas mensal e anual de Prefeituras e Mesas de Câmaras, passando a 
exigir que os documentos deverão ser apresentados em arquivo único no formato PDF 
convertido a partir de seus arquivos originais (Word, Excel, Libre Office, Open Office, 
etc.), não podendo conter informações ilegíveis; baixa qualidade da resolução dos 
dados; listas e/ou falhas em seu conteúdo, capaz de impedir o devido 
encaminhamento e análise por parte do órgão de contas, fica ADVERTIDA a 
empresa licitante que encaminhar documentos sem atender a essas exigências 
técnicas expressas no art. 1º da Resolução TCM nº 1383/2019 que altera o art. 9º, 
item 45, §2º da Resolução TCM nº 1060/2005, será declarada inabilitada para 
continuar no processo licitatório, pois prejudicará a gestão municipal no 
atendimento das regras de envio da prestação de contas junto ao TCM/BA. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO, DOS RECURSOS, DA RECONSIDERAÇÃO, DA 
ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

11.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste 
pregão, devendo ser realizado, exclusivamente, no portal do sistema do pregão 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br verificado o horário limite para 
impugnação, cujo sistema disponibiliza.  
11.2. A impugnação será processada e julgada no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, onde a resposta também será disponibilizada através do sistema e 
sítio oficial do município.  
11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, acaso o acolhimento da impugnação resultar na reformulação 
das propostas.  
11.4. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 
aquele que os aceitando sem objeção venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, sendo que a impugnação não possui efeito suspensivo.  
11.5. Não serão conhecidas as impugnações e/os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente, ou também que sejam realizados fora dos 
meios descritos no subitem 11.1.  
11.6. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.6.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.  
11.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:  
11.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão.  
11.7.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos.  
11.7.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
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11.7.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento.  
11.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
11.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
11.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.  
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
11.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico portaldecompraspublicas.com.br.  
11.15. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela 
pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante adjudicado terá o prazo de 2 (dois) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que:  
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
12.1.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
encaminhada através do endereço eletrônico licitacao.cipo@gmail.com.  
12.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições.  
12.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
12.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  
12.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  
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12.6. O Registro de preços terá validade de 1(um) ano, contado a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Município e disponibilização no PNCP, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que os preços se mantenham vantajosos, nas 
condições previstas neste edital, gerando efeitos para fins de execução contratual.  
12.7. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município de Cipó não 
ficará obrigado a contratar o objeto deste pregão, caso os preços registrados apresentem 
desconformidade com o mercado atual, nesse caso, poderá realizar licitações ou 
proceder a outras formas de contratação observadas às cautelas legais, assegurada, no 
entanto, ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
12.8. A existência dos preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações (art. 83 da Lei nº 14.133/2021).  
12.9. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas 
as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas 
poderão ser renovadas 
 

13. DO USUÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. A ata de registro de preços poderá ser aderida por outros Órgãos e Entidades na 
condição de não participante nos termos a seguir:  
13.1.2. Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal e distrital, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, 
desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação, 
desde que se realize comunicação de tal decisão, previamente, a SECRETARIA   DE 
ADMINISTRAÇÃO, observadas as regulamentações dos referidos entes e, ainda, 
anexar ao processo de Adesão.  
13.2. O procedimento de adesão deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal 
nº 390/2023 com alterações posteriores.  
13.3. Sem prejuízo do disposto nesse edital, as regras de adesão obedecerão ao previsto 
nos §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do art. 86 da lei nº 14.133/2021.  
 
14. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado.  
14.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.  
14.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, nos termos do Decreto municipal nº 390/2023.  
14.4. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados.  
14.5. Sofrer sanção prevista no art. 156 da lei nº 14133/2021.  
14.6. Tiver presentes razões do interesse público.  
14.7. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, deve ser formalizado por despacho da autoridade competente do 
órgão gerenciador.  
14.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão 
Gerenciador, em determinada ata de registro de preços, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
a) por razão de interesse público;  
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b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
c) se não houver êxito nas negociações.  
14.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá  
convocar os licitantes na ordem de classificação.  
 
15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei 14.133/2021, com alterações posteriores e nas disposições previstas no termo de 
referência do edital. 
 
16. DO PAGAMENTO 

16.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de até 30 (trinta) dias 
contados a partir da entrega da nota fiscal no setor competente, devidamente atestada 
e acompanhada da seguinte documentação hábil à quitação: Certidão de Regularidade 
Fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e/ou, Municipal, CRF/FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas.  
16.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 15.1 com a validade 
expirada, o pagamento poderá ser realizado, sendo-lhe ofertado o prazo de 5(cinco) dias 
úteis para regularização da mencionada documentação, sob pena de extinção contratual 
unilateral do respectivo contrato.  
 
17. DOS REAJUSTES DE PREÇOS  

17.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, exceto por força 
de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, repactuação ou 
reequilíbrio econômico financeiro.  
17.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido 
da fornecedora registrada/contratada, nas seguintes condições:  
17.2.1. Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata/contrato, 
desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos 
preços praticados no mercado, nos termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021.  
17.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado se 
encontra substancialmente superior ao praticado no mercado.  
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;  
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  
18.1.2.1. Não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;  
18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação.  
18.1.5. Fraudar a licitação;  
18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  
18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
18.2.1. Advertência;  
18.2.2. Multa;  
18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato ou ARP, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato ou ARP.  
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 
18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 188.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
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a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
18.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, para avaliar fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimar o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
18.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
18.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.  
18.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
18.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  
 
19. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS  

19.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS – Para todas as dúvidas e informações 
solicitadas pelas licitantes, a pregoeira emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO 
que será publicado no Diário Oficial do Município - https://doem.org.br/ba/cipo/diarios e 
disponibilizada no sistema eletrônico, o qual tem campo próprio para esta finalidade.  
19.2. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos 
COMUNICADOS e BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS publicados no Diário Oficial do 
Município, assim como no sistema eletrônico do portal de compras públicas em 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1. Será disponibilizada ata da sessão pública no sistema eletrônico em que se realiza 
a licitação.  
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.  
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.  
20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

https://doem.org.br/ba/cipo/diarios
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20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração  
20.8. O Município de Cipó/BA, reserva-se o direito de anular a presente licitação, por 
ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.  
21.Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:  
 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de 
Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação 

ANEXO IV – Modelo de Declaração nos Termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7º, da 
Constituição Federal de 1988 

ANEXO V – Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

ANEXO VI – Declaração do Porte da Empresa (Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte)  

ANEXO VII – Declaração de Idoneidade 

ANEXO VIII – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (MODELO) 

ANEXO IX – Modelo de Credenciamento para a Prática de Atos Concernentes ao 

Certame 

ANEXO X – Modelo de Declaração nos Termos dos Incisos III e IV do Art. 1º e no Inciso 
III do Art. 5º da Constituição Federal de 1988 

ANEXO XII – Modelo de Declaração sobre Reserva de Cargos para Pessoas com 
Deficiência ou Reabilitados 

ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
21. DO FORO  

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cipó/BA, para dirimir questões oriundas desta 
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 

Cipó/BA, 03 de fevereiro de 2026 
 
 

Ramon Rabelo de Andrade 
Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BLOCOS 

INTERTRAVADO DE CONCRETO E PARALELEPÍPEDOS RETANGULARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA, nos termos da tabela anexa, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na planilha anexa. 

1.4. A presente contratação adotará a forma de fornecimento parcelado e imediato. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
blocos intertravados de concreto e paralelepípedos retangulares, destinados a atender às demandas 
do Município de Cipó, especialmente no que se refere à execução de obras de pavimentação, 
recuperação e manutenção de vias públicas, calçadas, praças, áreas institucionais e demais 
espaços urbanos. 

A utilização desses materiais é essencial para garantir melhoria da infraestrutura urbana, 
promovendo maior durabilidade das vias, melhor escoamento superficial das águas pluviais, 
segurança para pedestres e veículos, bem como valorização dos espaços públicos. Os blocos 
intertravados e os paralelepípedos retangulares apresentam vantagens técnicas relevantes, como 
facilidade de manutenção, possibilidade de reaproveitamento, resistência mecânica e adequação a 
diferentes tipos de tráfego. 

A adoção do sistema de registro de preços mostra-se necessária e adequada, tendo em vista a 
impossibilidade de definição prévia e exata das quantidades a serem demandadas ao longo do 
período de vigência da ata, uma vez que as necessidades decorrem de fatores variáveis, como 
condições climáticas, surgimento de demandas emergenciais, planejamento de obras públicas e 
disponibilidade orçamentária. 

Dessa forma, o registro de preços permitirá maior flexibilidade administrativa, assegurando o 
atendimento contínuo às demandas do Município, com contratações futuras realizadas conforme a 
real necessidade, garantindo eficiência, economicidade e observância ao interesse público. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os licitantes devem atender aos seguintes requisitos: 

3.2. Os produtos deverão ser fornecidos no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a Ordem de 
Fornecimento. 

3.2.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado e autorizado pela 
Administração. 

3.3. Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos de forma indireta. 

3.4. Os produtos deverão ser fornecidos no prazo de vigência do contrato. 
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3.5. Os materiais serão fornecidos de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Contratante, 

nas quantidades desejadas, ocorrendo por conta da contratada as despesas de tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

3.6. A empresa vencedora obrigar-se-á a executar o objeto deste edital em conformidade com as 
especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais. 

3.7. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Prefeitura não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena 
de responsabilidade. 

3.8. A empresa será responsável por todos os custos referentes a entrega do material e substituição se 
for o caso. 

Garantia da contratação 

3.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo   encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

5.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.8.2. A fiscalização técnica e Administrativa será exercida pelo mesmo Servidor. 

Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  

5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento  

6.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma imediata, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. 
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6.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação do fornecimento dos produtos a que se referem a parcela a ser 
paga. 

6.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

6.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

6.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

6.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade do fornecimento dos materiais realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

6.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
dos materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

6.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição dos materiais até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  

6.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.6.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

6.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

6.8. Os produtos serão recebidos definitivamente no mesmo ato do recebimento provisório, tendo em 
vista que se trata de entrega imediata, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedeçendo os seguintes procedimentos: 

6.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

6.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.8.3, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.8.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

6.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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6.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

6.10.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

6.13.1. o prazo de validade; 

6.13.2. a data da emissão;  

6.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.13.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.13.5. o valor a pagar; e  

6.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.14.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

6.15.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.16. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

6.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

6.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

Forma de pagamento 

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de crédito 

6.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.26.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.27. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 

6.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções 
ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

6.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O prestador de produtos será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento de produtos. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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7.2. Os produtos serão executados de forma parcelada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 

Ordem de Fornecimento. 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

7.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

7.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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7.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

7.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um); 

7.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

7.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.26. Certidão simplificada da Junta Comercial e Certidão Especifica, emitida há menos de 30 dias 

da data prevista para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 

7.27. As apresentações contábeis apresentadas deverão estar acompanhadas de: 

7.28. Declaração de responsabilidade do contador que elaborou ou analisou as demonstrações, 

contendo identificação do profissional, número do CRC, assinatura e apuração dos índices exigidos; 

7.29. Certidão de regularidade profissional emitida pelo conselho regional de contabilidade (CRC) 

do respectivo estado, comprovando que o contador responsável se encontra habilitado e com 

registro ativo vigente no momento da apresentação da proposta. A certidão deverá ter sido emitida 

há no máximo 30 (trinta) dias antes da data da sessão público de abertura da sessão. 

Qualificação Técnica 

7.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos materiais de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

7.30.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do prestador de produtos. 

7.30.2. O fornecedor dos produtos disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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7.30.3. Licença (Alvará) de Funcionamento relativo ao domicílio ou sede do licitante em plena 
vigência. 

 

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 6.068.250,00 (seis milhões, sessenta e oito mil 
e duzentos e cinquenta reais). conforme custos unitários apostos em anexo. 

 

Cipó/BA, 03 de fevereiro de 2026 

 

 

Ramon Rabelo de Andrade 
Secretaria Municipal de Administração 
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PLANILHA COMPLETA 
 

 
Item Descrição   Und. Qtd. V. Unt. V. Total 

1 Bloco intertravado de concreto M² 15.000 R$ 90,27 R$ 1.354.050,00 

2 Paralelepípedos retângulos  M³ 30.000 R$ 157,14 R$ 4.714.200,00 
    

Total R$ 6.068.250,00 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de blocos 
intertravados de concreto e paralelepípedos retangulares, destinados a atender às demandas do Município 
de Cipó, especialmente no que se refere à execução de obras de pavimentação, recuperação e 
manutenção de vias públicas, calçadas, praças, áreas institucionais e demais espaços urbanos. 

A utilização desses materiais é essencial para garantir melhoria da infraestrutura urbana, promovendo 
maior durabilidade das vias, melhor escoamento superficial das águas pluviais, segurança para pedestres 
e veículos, bem como valorização dos espaços públicos. Os blocos intertravados e os paralelepípedos 
retangulares apresentam vantagens técnicas relevantes, como facilidade de manutenção, possibilidade de 
reaproveitamento, resistência mecânica e adequação a diferentes tipos de tráfego. 

A adoção do sistema de registro de preços mostra-se necessária e adequada, tendo em vista a 
impossibilidade de definição prévia e exata das quantidades a serem demandadas ao longo do período de 
vigência da ata, uma vez que as necessidades decorrem de fatores variáveis, como condições climáticas, 
surgimento de demandas emergenciais, planejamento de obras públicas e disponibilidade orçamentária. 

Dessa forma, o registro de preços permitirá maior flexibilidade administrativa, assegurando o atendimento 
contínuo às demandas do Município, com contratações futuras realizadas conforme a real necessidade, 
garantindo eficiência, economicidade e observância ao interesse público. 

 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O presente estudo técnico preliminar não contempla previsão da contratação no plano anual de 
contratação da Prefeitura, em razão da ausência de obrigatoriedade. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa licitante deve proporcionar entrega de material, para atender as necessidades do município 
de Cipó, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no Termo de 
Referência. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 
relacionados com as características dos produtos fornecidos. 

A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a contratante. 

A CONTRATADA deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 
verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições 
pactuadas. 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para 
as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a produção 
sustentável dessas atividades. 
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Item Descrição   Und. Qtd. V. Unt. V. Total 

1 Bloco intertravado de concreto M² 15.000 R$ 90,27 R$ 1.354.050,00 

2 Paralelepípedos retângulos  M³ 30.000 R$ 157,14 R$ 4.714.200,00 
    

Total R$ 6.068.250,00 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Diante das necessidades identificadas neste estudo, a resolução efetiva dessas demandas requer a 
contratação de empresa(s) cujo ramo de atividade esteja alinhado com o objeto em questão. 

Para isso, foram examinadas contratações semelhantes realizadas por outros órgãos e entidades, por 
meio de consultas a diferentes editais, visando identificar possíveis novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que pudessem melhor atender às necessidades da municipalidade. Não foram observadas 
variações significativas no que diz respeito à execução do objeto, especialmente no papel desempenhado 
pela empresa que se pretende contratar. A diferenciação, nesse contexto, reside na modalidade de 
licitação aplicada a cada caso, conforme permitido pela normativa vigente. 

Assim, a aquisição dos materiais mencionados neste Estudo Técnico Preliminar se apresenta, no cenário 
atual, como uma necessidade frequente e prioritária para o Município. 

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos solicitados, desde fabricantes, 
distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, restrições de mercado. 

A escolha da modalidade Pregão eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços encontra amparo na Lei 
Federal nº 14.133/21, e se justifica pela conveniência da aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas. Esta modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das unidades, 
possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 

 

6. DAS SOLUÇÕES LEVANTADAS 

Para atendimento às necessidades do Município de Cipó relacionadas à pavimentação, manutenção e 
recuperação de vias públicas e demais espaços urbanos, foram analisadas as principais soluções 
disponíveis no mercado, considerando critérios de viabilidade técnica, durabilidade, custo, facilidade de 
manutenção e adequação às condições locais. 

 

Inicialmente, avaliou-se a utilização de pavimentação asfáltica. Embora apresente aplicação ampla em 
vias de maior tráfego, essa solução demanda investimentos elevados, manutenção periódica mais 
complexa e maior impacto em intervenções futuras, além de menor flexibilidade para reparos pontuais. 

 

Outra alternativa analisada foi a pavimentação em concreto moldado in loco. Apesar de sua elevada 
resistência estrutural, trata-se de solução com custo inicial mais elevado, menor flexibilidade para 
manutenções localizadas e maior tempo de execução, o que pode comprometer a mobilidade urbana 
durante a realização das obras. 

 

Também foi considerada a utilização exclusiva de paralelepípedos tradicionais. Embora essa solução 
apresente boa durabilidade e facilidade de manutenção, sua aplicação isolada pode não atender de forma 
plena a todas as demandas do Município, especialmente em áreas que exigem melhor acabamento 
superficial, maior conforto ao tráfego e padronização estética. 

 

Diante das análises realizadas, identificou-se como solução mais adequada a aquisição de blocos 
intertravados de concreto e paralelepípedos retangulares, de forma complementar. Os blocos intertravados 
oferecem vantagens como maior regularidade superficial, facilidade de instalação e remoção, 
reaproveitamento do material, eficiência no escoamento das águas pluviais e redução de custos de 
manutenção. Já os paralelepípedos retangulares apresentam elevada resistência, longa vida útil e boa 
adaptação a diferentes condições de solo e tráfego. 
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A combinação dessas soluções possibilita maior versatilidade na execução das obras, permitindo que a 
Administração utilize o material mais adequado conforme a característica de cada local, garantindo 
eficiência técnica, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos. 
7. ESTIMATIVA DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO 

O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 

O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

O não parcelamento do objeto mostra-se técnica e economicamente adequado, tendo em vista que a 
contratação contempla apenas dois itens, quais sejam, blocos intertravados de concreto e paralelepípedos 
retangulares, materiais que possuem natureza semelhante, mesma finalidade e são comumente 
fornecidos pelos mesmos agentes do mercado. 

O parcelamento do objeto, nesse contexto, não traria benefícios significativos à competitividade, tampouco 
à economicidade da contratação, podendo, ao contrário, gerar aumento de custos administrativos, maior 
complexidade na gestão da ata de registro de preços e risco de fragmentação indevida do objeto. 

Ressalta-se que ambos os itens se destinam às mesmas aplicações, como pavimentação, manutenção e 
recuperação de vias e espaços públicos, sendo utilizados de forma complementar conforme as 
características técnicas de cada local de intervenção. Dessa forma, a contratação conjunta favorece a 
padronização dos materiais, otimiza a logística de fornecimento e facilita o planejamento e a execução das 
obras. 

Além disso, o mercado fornecedor demonstra capacidade plena de atendimento simultâneo aos dois itens, 
inexistindo prejuízo à ampla competitividade ou à isonomia entre os licitantes. 

Diante disso, conclui-se que o não parcelamento do objeto atende aos princípios da eficiência, 
economicidade e interesse público, não configurando restrição indevida à competitividade, mas, ao 
contrário, promovendo uma contratação mais racional e vantajosa para a Administração. 

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Considerar-se-á todo o ciclo de vida do objeto, inclusive exigências e condições relacionadas a garantia 
mínima do objeto, conforme será definido no Termo de Referência. 

O fornecedor deverá observar o ciclo de vida do objeto, considerando-se o exercício financeiro, de modo 
que os produtos de limpeza deverão estar à disposição da Prefeitura Municipal para fornecimento imediato 
a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 

Portanto, assim que emitida a ordem de fornecimento, a empresa deverá disponibilizar os aludidos 
produtos. 

 

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Com a implantação do registro de preços para futura e eventual aquisição de blocos intertravados de 
concreto e paralelepípedos retangulares, a Administração Pública do Município de Cipó pretende alcançar 
resultados concretos voltados à melhoria da infraestrutura urbana e à otimização da gestão dos recursos 
públicos. 
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Espera-se, como resultado principal, a ampliação e a manutenção adequada das vias públicas, calçadas, 
praças e demais espaços urbanos, proporcionando melhores condições de mobilidade, segurança e 
acessibilidade para pedestres e veículos. A utilização de materiais adequados e duráveis contribui para a 
redução de falhas estruturais e para o aumento da vida útil das intervenções realizadas. 

Outro resultado pretendido consiste na maior eficiência na execução dos serviços públicos, uma vez que 
os materiais contratados permitem intervenções rápidas, manutenção facilitada e reaproveitamento, 
reduzindo custos operacionais e a necessidade de manutenções frequentes. Tal aspecto impacta 
diretamente na continuidade dos serviços e na redução de transtornos à população. 

A Administração também busca promover economicidade, por meio da contratação sob o sistema de 
registro de preços, possibilitando aquisições conforme a demanda real, evitando estoques desnecessários 
e garantindo maior controle orçamentário e financeiro. 

Adicionalmente, pretende-se alcançar padronização dos materiais utilizados nas obras públicas, 
contribuindo para a melhoria do aspecto urbanístico da cidade e para a organização do planejamento das 
intervenções, sem prejuízo da flexibilidade necessária para atender diferentes tipos de áreas e demandas. 

Por fim, os resultados esperados incluem o fortalecimento da gestão pública orientada por planejamento, 
eficiência e interesse coletivo, assegurando que os investimentos realizados retornem em benefícios 
diretos à população e na melhoria da qualidade dos espaços públicos do Município. 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação para aquisição de blocos intertravados de concreto e paralelepípedos retangulares 
destinados às obras de pavimentação e manutenção urbana no Município de Cipó apresenta impactos 
ambientais considerados de baixa magnitude, predominantemente localizados e temporários, quando 
observadas as boas práticas de execução e manejo dos materiais. 

Entre os impactos ambientais potenciais, destacam-se a geração de resíduos sólidos provenientes de 
sobras de materiais, embalagens e eventuais substituições durante a execução dos serviços, bem como 
a emissão pontual de poeira e ruídos decorrentes das atividades de transporte, carga, descarga e 
assentamento dos pavimentos. 

Como medidas mitigadoras, deverão ser adotadas práticas adequadas de gerenciamento de resíduos, 
com segregação, armazenamento temporário e destinação ambientalmente correta, priorizando-se, 
sempre que possível, o reaproveitamento dos materiais, especialmente dos blocos intertravados e 
paralelepípedos, que permitem remoção e reutilização sem perda significativa de suas características 
técnicas. 

Ressalta-se que os blocos intertravados de concreto contribuem positivamente para o meio ambiente, uma 
vez que possibilitam melhor drenagem superficial das águas pluviais, reduzindo o escoamento excessivo 
e minimizando riscos de alagamentos. Além disso, a possibilidade de manutenção localizada evita 
demolições extensas, reduzindo a geração de entulho e o consumo de novos insumos. 

Deverão ser observadas, ainda, medidas de controle de poeira e ruídos, como organização do canteiro de 
obras, limitação dos horários de execução e manutenção adequada dos equipamentos utilizados, de forma 
a minimizar eventuais incômodos à população e impactos ao entorno. 

Dessa forma, conclui-se que a solução adotada apresenta impactos ambientais controláveis e compatíveis 
com a natureza do objeto, sendo mitigados por meio de práticas adequadas de execução, 
reaproveitamento de materiais e gestão ambiental responsável, em consonância com os princípios do 
desenvolvimento sustentável e do interesse público. 

12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

A Administração fará, previamente à celebração do contrato, a verificação de atendimento do quanto 
previsto no item 3 deste ETP, inclusive fará a indicação de fiscalização e gestão contratual, bem como 
demais providências que serão previstas no Termo de Referência. 

As providências complementares serão previstas no Termo de Referencia 
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13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INDEPENDENTES 

Não há necessidade/demanda de contratações correlatas ou interdependentes no presente objeto desta 
Contratação. 

 

14. DA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

A presente aquisição se justifica, portanto, em decorrência de todas as justificativas e necessidades 
apresentadas nesse Estudo. 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o estudo técnico preliminar elaborado é adequado e 
perfeitamente suficiente tanto à caracterização do interesse público envolvido e à evidência do problema 
a ser resolvido e da sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica 
da contratação. 

 

 
Ramon Rabelo de Andrade 

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2026 

 
 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIPÓ E A 
EMPRESA_________________. 
 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviço, celebrado entre O 

MUNICÍPIO DE CIPÓ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ n.º13.808.936/0001-95, com sede na Praça Juracy Magalhães, s/n, Centro, 

Cipó-BA, representada neste ato pelo Chefe do  Poder Executivo, Senhor José Marques 

dos Reis, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.495-XX, portador da Cédula de 

Identidade nº XX.XXX.835-XX, doravante denominado CONTRATANTE, residente e 

domiciliado nesta cidade, e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede localizada na XXXXXXXXXXXX, nº 

XXXX, CEP XXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, neste ato representada pelo o 

seu sócio o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, Portador da Cédula de Identidade RG nº 

XXXXXXXXXXXXX SSP/XX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado na cidade de XXXXXXXXX/XX, doravante denominado CONTRATADO, 

consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial 

de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 

e alterações posteriores, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

XXX/2026 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 e as cláusulas e condições a seguir 

descritas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BLOCOS INTERTRAVADO DE CONCRETO E 
PARALELEPÍPEDOS RETANGULARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

2.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste contrato, a contratante, pagará a 

contratada, o valor global de R$: XXXX (XXXXX), conforme quantidades e valores 

detalhados no anexo único deste termo. 

2.2. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de até 30 (trinta) dias 
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada com o recebimento 
dos produtos, no protocolo da (Secretaria de Administração e Finanças) acompanhada 
da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal, Certidão de Regularidade Fiscal 
com as Fazendas Nacional, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  
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2.3. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Administração 
Municipal, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  
I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP, em que:  
I = índice de atualização financeira;  
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso.  
2.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, ressalvadas por extinção contratual em que serão realizados os pagamentos 
pelos produtos efetivamente fornecidos.  
2.5. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais 
e comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes deste contrato, exceto os impostos e as taxas, quando 
aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1. O prazo de vigência do contrato inicia na data de sua assinatura até 31 de dezembro 
de xxx.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. A despesa decorrente do objeto a ser contratado correrá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  
 
ORGÃO: XXXXXXXXXXXXXXXX  
PROJETO ATIVIDADE: XXXX  
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXXXXX  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO, REPACTUAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

5.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido 
da licitante detentora do contrato, nas seguintes condições: 
5.1.1. Os preços poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial registrado em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida 
na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
5.1.2. Quando o preço contratado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Município convocará o contratado para negociarem a redução 
dos preços, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.  
5.1.3. O contratado que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
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5.1.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação  
5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado 
ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço contratado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata.  
5.3. O contratado não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços.  
5.4. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 
serão do fornecedor, cabendo a análise dos preços pelo Departamento de Compras e a 
deliberação a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento de Compras, com 
decisão final do Secretário da Administração e Finanças.  
5.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos: 
a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos 
preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;  
b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;  
c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época 
da apresentação das propostas;  
d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: 
demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; 
histórico de preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria 
Administração Pública; matérias de mídias especializadas que constate tratar-se de 
elevação extraordinária do preço, etc. 5.6. Faculta-se a juntada à proposta de preços de 
orçamentos de fornecedores, com a intenção de se comprovar aumento de preços em 
eventual solicitação de revisão.  
5.7. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte 
do fornecedor, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar.  
5.8. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência 
de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor constante no contrato, sob 
pena de extinção contratual e de aplicação das penalidades administrativas previstas em 
lei e no edital e no presente contrato. 5.9. O reequilíbrio será concedido a partir da data 
do protocolo do pedido. O Fornecedor deverá cumprir com a entrega de todos os 
produtos empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento.  
5.10. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento do contrato, a Administração poderá 
efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
 
5.11. DO REAJUSTE  
5.11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contados da data do orçamento estimado.  
5.11.2. Nos casos em que houver a prorrogação do prazo de vigência do contrato por 
igual período, poderá ser realizado o reajuste dos valores praticados, a pedido do 
contratado, sendo observado a vantajosidade e interesse público envolvido, mediante 
análise documental.  
5.11.3. Caso seja necessária a concessão do reajuste, haverá a obrigação do contratante 
em realizar a aplicação do índice IPCA, nos termos da legislação vigente.  
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5.11.4 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

6.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar 
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos 
que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:  
6.1.1. O Pagamento de encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários 
e demais despesas exigidas para a execução do contrato de responsabilidade da 
contratada;  
6.1.2. A contratada deverá executar o fornecimento em conformidade com o descrito no 
termo de referência e respectiva Ata de Registro de Preços.  
6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;  
6.1.4. Responsabilizar-se-á pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros 
documentos que se façam necessários à assinatura e execução do contrato;  
6.1.5. Executar fielmente o objeto contratado no prazo estipulado;  
6.1.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo 
de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da contratada;  
6.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito seja qual for, 
quando praticado por empregado seu e relacionado à execução do fornecimento 
realizado ao Município, sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de 
qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias;  
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 
contrato, sob pena de sua extinção e aplicação das penalidades ora previstas.  
6.1.9. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato sejam essas de natureza trabalhista, 
previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a 
esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a 
terceiros. 
6.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a 
critério do Município, se façam necessários nos serviços, objeto deste contrato, até os 
limites fixados no art. 125 da Lei nº. 14.133/2021.  
 
6.2. O CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:  
6.2.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.  
6.2.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº. 
14.133/2021;  
6.2.3. Acompanhar, controlar e analisar a execução do fornecimento;  
6.2.4. Observar para que, durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada;  
6.2.5. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão 
e controle do objeto deste contrato;  
6.2.6. Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução do fornecimento, fixando prazo para as devidas correções;  
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CLÁUSULA SETIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
7.1.1. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
7.1.2. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;  
7.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação.  
7.1.5. fraudar a licitação  
7.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  
7.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
7.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
7.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
7.2.1. advertência;  
7.2.2. multa;  
7.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto  
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato.  
7.4.2. Para as infrações previstas nos demais itens deste contrato e no edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato.  
7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 
da ARP, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
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7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens das 
sanções previstas no edital e na ARP, bem como pelas infrações administrativas 
previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO  

8.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 390 de 29 de 
dezembro de 2023, a Administração designará um fiscal do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados;  
8.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, II, “a” e “b”, da Lei 
14.133/2021, com alterações posteriores, sem prejuízo do que dispõe o termo de 
referência;  
8.3. O fornecimento do objeto executado em desacordo com o estipulado neste 
instrumento e na proposta do adjudicatário será rejeitada, parcial ou totalmente, 
conforme o caso;  
8.4. As quantidades indicadas no termo de referência são meramente estimativas, 
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do 
Município, em todo caso, obedecendo os limites previstos na lei e no edital;  
8.5. Caberá ao fiscal do contrato designado, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) 
Fiscal (is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as 
especificações contidas no termo de referência do Edital e no presente contrato.  
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO E RECONHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO  

9.1. A extinção das obrigações decorrentes do presente contrato se processará de 
acordo com o que estabelecem os artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021 e com as 
disposições previstas no presente contrato. 
9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
9.3. A extinção, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
9.4. A extinção determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XI do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, acarreta as 
consequências previstas nos incisos II e IV do art. 156 do mesmo diploma legal, sem 
prejuízo das demais sanções previstas.  
9.5. Na hipótese de se concretizar a extinção contratual, poderá a Administração 
contratar a licitante classificada em colocação subsequente, observadas as disposições 
do art. 75, “e” da Lei nº 14.133/2021 ou efetuar nova Licitação.  
9.6. Constituem motivos para extinção do contrato:  
9.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.  
9.6.2. O atraso injustificado na execução dos serviços.  
9.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.  
9.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do art. 117, §1º 
da Lei nº 14.133/2021.  
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9.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência 
civil.  
9.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que, 
a juízo da Administração, prejudique a execução do contrato.  
9.6.7. O interesse público, devidamente justificado.  
9.6.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
EXTINÇÃO  

10.1. Na hipótese de extinção administrativa do presente contrato, a contratada 
reconhece, de logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas 
previstas no art.139 da Lei nº. 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO EDITAL E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL  

11.1. Este contrato decorre do Processo Administrativo nº 037/2026 e Pregão Eletrônico 
nº 003/2026, fundamentada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
alterações, legislação municipal disposta no preâmbulo do edital, fazendo parte 
integrante do processo o edital do pregão e propostas contratadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

12.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de produtos, 
controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, 
serão feitas por escrito e/ou meio eletrônico.  
12.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma 
estabelecida na Lei Nº 14.133/2021.  
12.3. Caberá a contratante a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), nos termos do parágrafo único do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.  
12.4. A contratada responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui 
não esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser. 
12.5. Nos termos do §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021, antes de formalizar ou 
prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-
las ao respectivo processo. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca Cipó/BA, Estado da Bahia, independentemente de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões derivadas deste 
contrato.  
13.2. E por estarem assim justas e acordadas, declaram aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras 
disposições legais e regulamentos sobre o assunto, firmando-o em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
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Cipó/BA, ____ de ________________ de ___________ 
 
 
 
 

PELA CONTRATANTE:  
 
 
 
 

PELA CONTRATADA: 
 

  
________________________ 

Prefeito Municipal XXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO III 

 PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 
(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG ___________, 
endereço ____________________, para o _______________________ abaixo relacionados, conforme 
estabelecido no Edital em epigrafe.   
 

ITENS ___ 
 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total 
       

       

Valor total R$ 

 
* A proposta de preço deverá ser baseada nas informações constantes no Anexo I. 
 
Valor Global:  
Validade da proposta: 
 

Nome do representante que irá assinar o contrato, nº do CPF, nº do RG, Estado civil, profissão e endereço 
residencial.  

 

  Local e data  

 
______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  
(representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ/BA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE. 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7º, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

 
 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. 
VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ (    ). 

 

............................... 

(DATA) 

 
 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ____/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
____/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ____/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ____/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIPÓ/BA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 

ANEXO VIII 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ/BA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ/BA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 
LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICITATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ/BA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

 
 
 
 
 

........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 
 
 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X 

MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

 
 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu (Sócio/Representante 
Legal)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG ___________, endereço 
____________________,  autoriza o Sr.(a) _________________________, inscrito no CPF/MF sob o 
nº____________________ (apresentar o original), a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima 
citada durante a realização da Concorrência n.º ___2026, a ser realizada na Prefeitura Municipal de 
CIPÓ/BA, no dia ____/___/___, respondendo, assim, pela representada, como seu mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 
desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 
compromissos ou acordos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em epígrafe. 
 
 

Local e data  

 
 

______________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO 
ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

 
 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NOS 
INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE NÃO 
POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO. 

 
 

............................... 

(DATA) 

 
 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
OU REABILITADOS 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

 
 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, NOS TERMOS DO ART. 63, IV, 
DA LEI Nº 14.133/2021. 

 
 

............................... 

(DATA) 

 
 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO XIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE CIPÓ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n.º 13.808.936/0001-95, com sede na Praça Juracy Magalhães, S/N, 
Município de Cipó, Bahia, CEP 48.450-000, representado neste ato pelo Prefeito Municipal 
o senhor José Marques dos Reis, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E OBRAS, denominado ORGÃO GERENCIADOR, representado pelo 
Senhor Ramon Rabelo XXXX, e considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 003/2026 e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das 
empresas ___________________, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das Leis nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 390 de 29 de 
dezembro de 2023em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BLOCOS INTERTRAVADO DE CONCRETO E 
PARALELEPÍPEDOS RETANGULARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CIPÓ/BA, de acordo com as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico n°. xx/2026 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de 
acordo com o art. 92, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, passando tais documentos a fazer 
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.  
 
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 14.133/2021.  
 
3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1. Os produtos serão fornecidos pelos preços registrados constantes no anexo I desta 
Ata.  
§1°- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação das 
notas fiscais/faturas do fornecimento, objeto do registro de preços junto ao setor 
competente, as referidas notas fiscais deverão ser apresentadas e acompanhadas da 
seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal, Certidão de Regularidade Fiscal com 
as Fazendas Nacional, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  
§2° - Poderá ser efetuado pagamento ao fornecedor inadimplente quanto a regularidade 
fiscal e trabalhista, contudo, em caso de não haver sua regularização no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, seu registro será cancelado da respectiva ARP e podendo sofrer as 
penalidades previstas no edital e na legislação vigente.  
§3°. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
§4º. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Administração 
Municipal, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  
I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP, em que:  
I = índice de atualização financeira;  
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TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso.  
§5º - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução desta ARP, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 
qualquer natureza.  
 
4. DA REVISÃO, REPACTUAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS  

4.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido 
da licitante detentora da ARP, nas seguintes condições:  
4.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial registrado em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na 
norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
4.1.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado.  
4.1.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
4.1.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
4.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 
tiverem formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo 
registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.  

4.2.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata.  
4.3. Os Fornecedores detentores da ARP não poderão interromper o fornecimento durante 
o período de tramitação do processo de revisão dos preços.  
4.4. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos 
preços pelo Departamento de Compras e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor 
do Departamento de Compras, com decisão final do Secretário da Administração e 
Finanças.  
4.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante 
requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes 
documentos:  
a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos 
preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;  
b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;  
c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da  
apresentação das propostas;  
d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: 
demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; 
histórico de preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria 
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Administração Pública; matérias de mídias especializadas que constatem tratar-se de 
elevação extraordinária do preço, etc.  
4.6. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a 
intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão.  
4.7. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte 
do fornecedor, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar.  
4.8. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas 
previstas em lei e no edital.  
4.9. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o 
órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores na ordem de classificação, 
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens pelo preço registrado 
na ata.  
4.10. O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido, Fornecedor 
deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados anteriormente a data do 
protocolo do pedido de realinhamento.  
4.11. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da ARP, a Administração poderá efetuar a revisão do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
4.12. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
satisfação da necessidade administrativa.  
 

4.13. DO REAJUSTE  

4.13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contados da data do orçamento estimado.  
4.13.2. Nos casos em que houver a prorrogação do prazo de vigência da ata de registro 
de preço por igual período, poderá ser realizado o reajuste dos valores praticados, a 
pedido do Fornecedor, sendo observado a vantajosidade e interesse público envolvido, 
mediante análise documental.  
4.13.3. Caso seja necessária a concessão do reajuste, haverá a obrigação do contratante, 
desde que solicitado pelo contratado, em realizar a aplicação do índice IPCA, nos termos 
da legislação vigente.  
4.13.4 O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
5. DA VIGÊNCIA  

5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contados da data 
de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, nos termos do art. 84 da lei 14.133/2021.  
5.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas 
as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas 
poderão ser renovadas. 
 
6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, da 
Lei 14.133/2021, e nos termos fixados no anexo I, observando-se a sua conformidade com 
as previsões deste instrumento convocatório.  
6.2. Os produtos, objeto desta ARP, deverão ser entregues no local e horário indicados 
pelo setor requisitante, no prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, conforme dados 
contidos na ordem de fornecimento respectiva, de forma parcelada, mediante solicitação, 
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sendo conferida por servidor público as quantidades solicitadas, a marca e validade do 
produto, acaso extrapole o prazo estabelecido a empresa poderá sofrer as sanções 
previstas no item 9 e seguintes da Ata.  
6.3. O fornecimento, objeto da ARP, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, 
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.  
6.4. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso.  
6.5. Caberá ao departamento de compras, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos, em pleno acordo com as 
especificações contidas no anexo I desta ARP.  
6.6. Ao Município caberá o direito de recusar os produtos caso a não atenda às exigências 
do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades e 
embalagens, no que se aplicar.  
6.7. Não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia da 
Administração. Caso ocorra a empresa será multada e poderá até ter seu registro 
cancelado. 
6.8. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas 
as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas 
poderão ser renovadas 
 
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as 
despesas decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão 
consignados no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais 
programáticas específicas da Secretaria solicitante a serem informadas quando das 
solicitações e das ordens de fornecimento. 
 
8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

8.1. O MUNICÍPIO, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:  
8.1.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do produto mediante o envio 
da nota de empenho, sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá 
equivaler a uma ordem de fornecimento.  
8.1.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos.  
8.1.3. Receber os produtos entregues pelo fornecedor, desde que estejam em 
conformidade com as especificações contratadas.  
8.1.4. Proporcionar à fornecedora registrada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente ARP, consoante estabelece as 
regras previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 390 de 29 de dezembro de 
2023.  
8.1.5. Fiscalizar e acompanhar o andamento do fornecimento.  
8.1.6. Providenciar o pagamento à fornecedora registrada após vista das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados.  
8.1.7. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada.  
8.2. O(S) FORNECEDOR(ES), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:  
8.2.1. Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de 
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à 
presente Ata, sob pena de sua extinção e aplicação das penalidades ora previstas.  
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8.2.2. Fornecer o produto conforme especificação marca e preço registrados e na forma 
prevista.  
8.2.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município.  
8.2.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do 
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, apresentar 
ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes.  
8.2.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento.  
8.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município.  
8.2.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos 
de autorização que se façam necessários à execução do fornecimento.  
8.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem 
prévia e expressa anuência.  
8.2.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.  
8.2.10. Entregar os produtos no prazo constante no Termo de Referência.  
8.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela Contratante, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de no 
prazo de 24h (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades, os produtos cujos padrões de qualidade, 
segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico  
8.2.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos cuja qualidade, 
finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de 
desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou 
ainda, aquele em que se verificar vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte 
inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e fabricação  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;  
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando:  
9.1.2.1. não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação.  
9.1.5. fraudar a licitação  
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa;  
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto  
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato ou ARP, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato ou ARP.  
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 
9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
  
10. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de Registro de 
Preços.  
10.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.  
10.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados.  
10.4. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados.  
10.5. Sofrer sanções previstas no art.156 da lei 14.133/2021.  
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10.6. Tiver presentes razões do interesse público.  
10.7. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, deve ser formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador.  
10.8. O fornecedor pode solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. Nos termos do artigo 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração designará 
servidor xxxxxxou comissão para acompanhar e fiscalizar a execução da ARP, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços equivalente, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
 
12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

12.1. O objeto deste Fornecimento será recebido de acordo com o disposto art. 140, II, a 
e b da Lei n° 14.133/2021 e de acordo com as normas previstas no termo de referência e 
edital.  
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

13.1. São Órgãos Participantes desta Ata de Registros de preços:  
 
a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO.   
 
14. DO FORO  

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Cipó, Estado da Bahia, como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer outro.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de 
que produza seus efeitos legais.  
 
 
 

Cipó/BA, ____ de ________________ de ___________. 
_________________________________________ 

Diretor, Sócio Administrador ou Representante Legal 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 
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